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EMENDA N¢
(ao PLP 125/2022)

Dé-se nova redacdo ao inciso I do “caput” do artigo 39, nos seguintes

termos:

I - respeitar a seguranga juridica e a boa-fé ao aplicar a legislagdo
tributéria; (NR)

JUSTIFICACAO

A referéncia a “expectativas dos contribuintes” traz dimensio
individual e subjetiva que ndo condiz com uma norma juridica, que deve ser

abstrata e geral e respeitar o principio da igualdade.

Ademais, cria a obrigagdo para a Administragdo Tributdria de atender
a anseios (expectativas) dos contribuintes, sem fazer qualquer ressalva. O que
acontece se a “expectativa do contribuinte” for uma interpretacgdo da legislacdo
tributdria que contraria o entendimento da Administragdo Tributaria sobre a

mesma legislacdo? Deve prevalecer a “expectativa do contribuinte”?

Por isso, sugerimos uma redagdo alternativa, que impde a
Administragdo Tributdrio o dever de respeitar a seguranca juridica e a boa-

fé quando aplicar a legislagdo tributaria. Acreditamos que a redagdo sugerida
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atendera aos anseios dos parlamentares de conferir seguranca juridica e

confiabilidade (boa-fé) nas relacées entre o Fisco e os contribuintes.

Sala das sessdes, 19 de junho de 2024.

Senadora Ana Paula Lobato
(PDT - MA)
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   <p>Dê-se nova redação ao inciso I do “caput” do artigo 3º, nos seguintes termos:</p><p><br></p><p>Art. 3º.............................................................................................................</p><p class="align-justify">I – respeitar <b>a segurança jurídica e a boa-fé</b> ao aplicar a legislação tributária; (NR)</p><p class="align-justify">...........................................................................................................................</p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">A referência a “expectativas dos contribuintes” traz dimensão individual e subjetiva que não condiz com uma norma jurídica, que deve ser abstrata e geral e respeitar o princípio da igualdade.</p><p class="align-justify">Ademais, cria a obrigação para a Administração Tributária de atender a anseios (expectativas) dos contribuintes, sem fazer qualquer ressalva. O que acontece se a “expectativa do contribuinte” for uma interpretação da legislação tributária que contraria o entendimento da Administração Tributária sobre a mesma legislação? Deve prevalecer a “expectativa do contribuinte”?</p><p>Por isso, sugerimos uma redação alternativa, que impõe à Administração Tributário o dever de respeitar a segurança jurídica e a boa-fé quando aplicar a legislação tributária. Acreditamos que a redação sugerida atenderá aos anseios dos&nbsp;parlamentares de conferir segurança jurídica e confiabilidade (boa-fé) nas relações entre o Fisco e os contribuintes.</p>
   
     
  
   


